
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
LEI Nº 4.097, DE 08 DE JULHO DE 2019. 

Revoga a Lei nº 3.623, de 22 de dezembro de 

2014, que "Institui a operação urbana consorciada 

Cidade Jardim". 

O povo do MWlicípio de Santa Luzia, por seus representantes votou, aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogada a Lei nº 3.623,' de 22 de dezembro de 2014. 

Art. 2º Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 
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